
  

D E C R E T O   nº 1.407/2011     

 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 

            D E C R E T A 

 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.065/2010 (Orçamento), fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-348.000,00 (trezentos e quarenta 
e oito mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – Diretoria 
28.848.28010-013 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 
000610 0.1.00.000000  4.6.90.71.00.00  Principal da Dívida Contratual 
                          Resgatado  .......................................  R$- 40.000,00 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.002 – Divisão de Obras 
04.452.04241-009 – Sinalização e Manutenção Viária 
000750 0.1.00.000000  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações  ........................    R$-100.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
12.361.12062-019 – Convênio FNDE – PNAE 
000990 3.1.00.000138  3.3.90.32.00.00  Material, Bem ou Serv. P. Dist. ........   R$- 40.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
001700 0.1.00.000303  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. Pes. Jurídica........  R$-168.000,00 
  T O T A L  ................................................................................  R$-348.000,00 
 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, serão 
canceladas em parte ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.001 – Diretoria 

12.361.12016-016 – Manutenção do Ensino Fundamental 

000850 0.1.00.000000 3.3.90.36.00.00  Outros Serv. Terc. Pes. Física .............    R$-   6.000,00 

000860 0.1.00.000000 3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. Pes. Jurídica ..........    R$- 11.000,00 

12365.12046-020  Manutenção dos Centros Municipais de Educação  



          (CMEI) 

001060 0.1.00.000000  3.1.90.11.00.00  Venctos e vantagens fixas ..................   R$-  12.000,00 

001090 0.1.00.000000  3.3.90.32.00.00  Material, Bem ou Serv. P. Dist. 

                                                                  Grat. .................................................    R$-  20.000,00 

001110 0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. P. Juridica ............   R$-  12.000,00 

05.002 – Divisão de Educação 

12.361.12196-023 – Divisão de Educação 10% 

001370 0.1.00.000000  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo ........................     R$- 60.000,00 

001400 0.1.00.000000  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. Terc. P. Fisica ..............     R$- 22.000,00 

001410 0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. P. Jurídica ............    R$- 37.000,00 

07 – Secretaria de Saúde 

07.002 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10081-022 – Equipamento e Mat. Permanente 

001880 0.1.00.000303  4.4.90.52.00.00  Equipamento e Mat. Perma-   

                       nente  .............................................       R$- 84.000,00 

10.301.10112-033 – Reforma Constr./Ampliação de PSF 

001890 0.1.00.000303  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações   .......................       R$-  84.000,00 

   T O T A L    ...............................................................      R$-348.000,00 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, em 19 de setembro de 2011. 

 

   Celso Benedito da Silva 

        Prefeito Municipal 
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